
 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. Da definição do objeto: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios, compreendendo produtos de panificação e confeitaria, 
destinados ao atendimento das necessidades da Administração Municipal e do Fundo Municipal de Saúde do Município. 

1.2. Do Detalhamento do objeto estimativa das quantidades e valor de referência: 
 

LOTE 01 

Item Descrição do item Und. Qtd 
Valor 
Unit.  

Valor Total  

1 

Pão caseiro sovado, peso médio de 600g por unidade. Produto fresco, 
macio, assado adequadamente, sem sinais de ressecamento, mofo ou 
fermentação excessiva. Embalado em saco plástico atóxico próprio para 
alimentos, contendo identificação do produto, data de fabricação, prazo 
de validade e rotulagem conforme legislação vigente. 

kg 3.350 R$ 23,23 R$ 77.820,50 

2 

Pão de forma sem glúten, fatiado, destinado a dietas com restrição de 
glúten. Embalagem contendo 300g a 350g, acondicionado em saco 
plástico atóxico próprio para alimentos, contendo identificação do 
produto, data de fabricação, prazo de validade, ingredientes e rotulagem 
conforme legislação vigente. 

Pcte 150 R$ 22,92 R$ 3.438,00 

3 

Pão de sanduíche fatiado, com aproximadamente 25g por fatia, fabricado 
no máximo até 12 horas antes da entrega. Produto macio, sem sinais de 
ressecamento ou fermentação excessiva. Embalado em saco plástico 
atóxico próprio para alimentos, contendo identificação do produto, data 
de fabricação, prazo de validade e rotulagem conforme legislação 
vigente. 

kg 

1.290 R$ 15,52 R$ 20.020,80 

4 

Pão doce com farofa, com peso aproximado de 50g por unidade, 
fabricado no máximo até 12 horas antes da entrega. Produto macio, 
assado adequadamente, com cobertura tipo farofa. Embalado em saco 
plástico atóxico próprio para alimentos, contendo identificação do 
produto, data de fabricação, prazo de validade e rotulagem conforme 
legislação vigente. 

kg 

2.000 R$ 20,29 R$ 40.580,00 

5 

Pão doce tipo hot dog, com peso aproximado de 50g por unidade, 
fabricado no máximo até 12 horas antes da entrega. Produto macio, sem 
sinais de ressecamento ou fermentação excessiva. Embalado em saco 
plástico atóxico próprio para alimentos, contendo identificação do 
produto, data de fabricação, prazo de validade e rotulagem conforme 
legislação vigente. 

kg 

2.060 R$ 26,94 R$ 55.496,40 

6 

Pão doce tipo massinha lisa, com peso aproximado de 50g por unidade. 
Produto fresco, macio e assado adequadamente. Embalado em plástico 
transparente atóxico, contendo identificação do produto, ingredientes, 
informação nutricional, data de fabricação e prazo de validade. 

kg 

1.500 R$ 23,89 R$ 35.835,00 

7 

Pão francês tipo d’água, com peso aproximado de 50g por unidade, 
fabricado no máximo até 12 horas antes da entrega. Produto com casca 
levemente crocante e miolo macio, sem sinais de ressecamento, 
fermentação excessiva ou carbonização. Embalado em saco plástico 
atóxico próprio para alimentos, contendo identificação do produto, data 
de fabricação, prazo de validade e rotulagem conforme legislação 
vigente. 

kg 

2.215 R$ 16,32 R$ 36.148,80 

8 
Pão francês integral, com peso aproximado de 50g por unidade, 
elaborado com farinha integral enriquecida com ferro e ácido fólico, 

kg 200 R$ 21,15 R$ 4.230,00 



 

farelo de trigo, fibras e vitamina B9. Produto fresco, macio e assado 
adequadamente. Embalado em saco plástico atóxico próprio para 
alimentos, contendo identificação do produto, data de fabricação, prazo 
de validade e rotulagem conforme legislação vigente. 

Total do Lote 01 R$ 273.569,50 

LOTE 02 

9 

Bolo amanteigado com cobertura de coco ralado. Produto fresco, macio, 
assado adequadamente e sem sinais de ressecamento ou mofo. 
Embalado adequadamente para alimentos, contendo identificação do 
produto, data de fabricação, prazo de validade e rotulagem conforme 
legislação vigente. 

kg 

341 R$ 44,91 R$ 15.314,31 

10 

Bolo de cenoura com cobertura de chocolate. Produto fresco, macio, 
assado adequadamente e sem sinais de ressecamento ou mofo. 
Embalado adequadamente para alimentos, contendo identificação do 
produto, data de fabricação, prazo de validade e rotulagem conforme 
legislação vigente. 

kg 

336 R$ 30,80 R$ 10.348,80 

11 

Bolo de chocolate com cobertura de chocolate. Produto fresco, macio, 
assado adequadamente e sem sinais de ressecamento ou mofo. 
Embalado adequadamente para alimentos, contendo identificação do 
produto, data de fabricação, prazo de validade e rotulagem conforme 
legislação vigente. 

kg 

281 R$ 40,42 R$ 11.358,02 

12 

Bolo de farinha de milho. Produto fresco, macio, assado adequadamente 
e sem sinais de ressecamento ou mofo. Embalado adequadamente para 
alimentos, contendo identificação do produto, data de fabricação, prazo 
de validade e rotulagem conforme legislação vigente. 

kg 

331 R$ 31,81 R$ 10.529,11 

13 

Docinhos de confeitaria tipo coquetel, sabores diversos, com peso 
aproximado de 25g por unidade, acondicionados em forminhas 
descartáveis apropriadas para alimentos. Fabricados no máximo até 48 
horas antes da entrega. 

Cento 5 R$ 219,50 R$ 1.097,50 

14 

Pão de queijo assado, com peso aproximado de 50g por unidade, 
fabricado no máximo até 12 horas antes da entrega. Produto macio, 
assado adequadamente e sem sinais de ressecamento. Embalado em 
saco plástico atóxico próprio para alimentos, contendo identificação do 
produto, data de fabricação, prazo de validade e rotulagem conforme 
legislação vigente. 

kg 

350 R$ 46,10 R$ 16.135,00 

15 

Torta doce elaborada com massa tipo pão-de-ló, contendo recheios 
variados, tais como bombom, abacaxi, coco, morango ou quatro leites, 
conforme solicitação. Produto fresco, acondicionado adequadamente 
para transporte e conservação, contendo identificação do produto, data 
de fabricação e prazo de validade. 

kg 

150 R$ 75,49 R$ 11.323,50 

16 

Torta fria recheada com frango e frios, elaborada com pão de forma sem 
casca, contendo no mínimo maionese, milho, ervilha, pepino, cenoura e 
tomate. Produto acondicionado adequadamente para conservação 
refrigerada, contendo identificação do produto, data de fabricação e 
prazo de validade. 

kg 

15 R$ 63,45 R$ 951,75 

Total do Lote 02 R$ 77.057,99 

LOTE 03 

17 
Bananinha mini, composta por massa de trigo recheada com banana, 
frita e polvilhada com açúcar e canela, com peso aproximado de 20g a 

Unid 5.600 R$ 1,48 R$ 8.288,00 



 

30g por unidade. Produto fresco, sem excesso de óleo ou sinais de 
queimadura. 

18 

Folhados mini, salgado assado folhado, sabores diversos conforme 
solicitação da contratante, com peso aproximado de 20g a 30g por 
unidade. Produto fresco, assado adequadamente e acondicionado em 
embalagem apropriada para alimentos. 

Cento 37 R$ 157,55 R$ 5.829,35 

19 
Mini coxinha frita de frango, com peso aproximado de 20g a 30g por 
unidade. Produto fresco, com massa macia e recheio adequadamente 
preparado, sem excesso de óleo ou sinais de queimadura. 

Cento 67 R$ 138,87 R$ 9.304,29 

20 
Mini croquete frito de carne moída, com peso aproximado de 20g a 30g 
por unidade. Produto fresco, sem excesso de óleo ou sinais de 
queimadura. 

Cento 87 R$ 140,09 R$ 12.187,83 

21 

Mini hambúrguer recheado, composto por pão tipo mini hambúrguer, 
maionese, hambúrguer, queijo, tomate e alface, com peso aproximado 
de 80g a 120g por unidade. Produto fresco e acondicionado 
adequadamente para consumo. 

Unid 500 R$ 3,42 R$ 1.710,00 

22 
Mini pão de queijo tradicional, assado adequadamente, macio e sem 
sinais de ressecamento, com peso aproximado de 15g a 25g por unidade. 

Unid 1.900 R$ 1,96 R$ 3.724,00 

23 
Mini pastel assado recheado com carne moída, com peso aproximado de 
20g a 30g por unidade. Produto fresco, assado adequadamente e 
acondicionado em embalagem apropriada para alimentos. 

Cento 37 R$ 148,92 R$ 5.510,04 

24 
Mini pastel assado recheado com frango, com peso aproximado de 20g a 
30g por unidade. Produto fresco, assado adequadamente e 
acondicionado em embalagem apropriada para alimentos. 

Cento 37 R$ 148,92 R$ 5.510,04 

25 
Mini pastel frito recheado com carne ou frango, com peso aproximado 
de 20g a 30g por unidade. Produto fresco, sem excesso de óleo ou sinais 
de queimadura. 

Cento 127 R$ 140,06 R$ 17.787,62 

26 
Mini risoles frito de frango, com peso aproximado de 20g a 30g por 
unidade. Produto fresco, sem excesso de óleo ou sinais de queimadura. 

Cento 127 R$ 139,81 R$ 17.755,87 

27 
Mini rosquinha de polvilho frita, com peso aproximado de 15g a 25g por 
unidade. Produto fresco, crocante e sem excesso de óleo ou sinais de 
queimadura. 

Unid 3.300 R$ 1,85 R$ 6.105,00 

28 
Mini sanduíche de pão de forma integral recheado com frango ou atum, 
com peso aproximado de 60g a 90g por unidade. Produto fresco, 
acondicionado adequadamente para conservação e consumo. 

Unid 2.650 R$ 3,99 R$ 10.573,50 

29 

Mini pizza assada, sabores diversos conforme solicitação da contratante, 
composta por massa, molho de tomate, queijo, recheio e orégano, com 
diâmetro aproximado de 8cm a 12cm ou peso aproximado de 60g a 100g 
por unidade. Produto fresco, acondicionado adequadamente para 
alimentos. 

Unid 3.900 R$ 4,55 R$ 17.745,00 

Total lote 03 R$ 122.030,54 

LOTE 04 

30 

Biscoito caseiro dos tipos maisena, polvilho, farinha de milho ou farinha 
de trigo. Produto fresco, crocante, sem sinais de umidade, mofo ou 
quebra excessiva. Embalado adequadamente para alimentos, contendo 
identificação do produto, data de fabricação e prazo de validade. 

kg 10 R$ 28,18 R$ 281,80 

31 
Broa tipo biscoito, elaborada com polvilho doce, acondicionada em 
embalagem que mantenha a integridade do produto sem quebras 

kg 
10 R$ 38,78 R$ 387,80 



 

excessivas. Produto crocante e macio, isento de mofo, umidade excessiva 
ou sinais de carbonização. 

32 
Cavaquinho doce frito. Produto fresco, sem excesso de óleo ou sinais de 
queimadura. 

kg 
590 R$ 38,22 R$ 22.549,80 

33 
Empadão recheado com frango, milho, ervilha e palmito. Produto fresco, 
assado adequadamente e acondicionado em embalagem apropriada 
para alimentos. 

kg 
170 R$ 76,82 R$ 13.059,40 

34 

Rosca de polvilho assada. Produto fresco, crocante e acondicionado em 
embalagem plástica transparente atóxica, contendo identificação do 
produto, ingredientes, informação nutricional, data de fabricação e prazo 
de validade. 

kg 

1.010 R$ 40,36 R$ 40.763,60 

35 

Sanduíche simples tamanho médio, elaborado com pão de forma ou pão 
francês, recheado com queijo, maionese e presunto ou outro recheio 
equivalente conforme solicitação da contratante. Produto fresco e 
acondicionado adequadamente para consumo. 

Unid 3.000 R$ 5,59 R$ 16.770,00 

36 

Pão doce tipo “canelinha” ou pão de canela, individual, com peso 
aproximado de 50g por unidade, elaborado com farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, água, açúcar, gordura vegetal 
preferencialmente isenta de gordura trans, fermento biológico, sal e 
canela em pó. Produto assado, com coloração uniforme, miolo macio, 
sabor e aroma característicos de canela, sem odores ou sabores 
estranhos. Acondicionado em pacotes plásticos atóxicos, transparentes 
e resistentes, contendo identificação do produto, ingredientes, peso, 
data de fabricação, prazo de validade e identificação do produtor. 
Transporte em caixas higienizadas e apropriadas para alimentos. 

kg 2.500 R$ 26,01 R$ 65.025,00 

37 

Pão tipo bisnaguinha, de massa macia, coloração uniforme, textura leve 
e sabor característico, produzido com farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, água, açúcar, ovos, óleo vegetal ou gordura vegetal 
sem gordura trans, sal e fermento biológico. Peso unitário aproximado 
de 15g a 30g por unidade. Produto bem assado, sem partes queimadas, 
com miolo macio e sem ressecamento. Não será admitida a utilização de 
conservantes ou aditivos em desacordo com a legislação sanitária 
vigente. Acondicionado em saco plástico atóxico, resistente e 
transparente, contendo identificação do produto, data de fabricação, 
prazo de validade e rotulagem conforme legislação vigente. Embalagem 
de aproximadamente 500g. 

kg 3.000 R$ 35,10 R$ 105.300,00 

38 

Pão tipo hambúrguer, formato redondo, elaborado com farinha de trigo 
tipo 1 enriquecida com ferro e ácido fólico, água, açúcar, gordura vegetal 
ou margarina, fermento biológico e sal. Produto macio, assado 
adequadamente, com cor, sabor e aroma característicos, sem sinais de 
mofo, fermentação excessiva ou odor rançoso, podendo conter 
cobertura com gergelim. Acondicionado em pacote plástico 
transparente, atóxico, resistente e vedado, contendo identificação do 
produto, data de fabricação, prazo de validade e rotulagem conforme 
legislação vigente. Embalagem com peso aproximado de 500g. 

kg 2.500 R$ 25,80 R$ 64.500,00 

Total do Lote 04 R$ 328.637,40 

TOTAL GERAL R$ R$ 801.295,43 

1.3. Da natureza do objeto: 

1.3.1. ☒ O objeto desta contratação é caracterizado como comum, com características e especificações usuais de 
mercado. 



 

1.4. Do prazo de vigência: 

1.4.1. ☒ O prazo de vigência da contratação será por 12 (doze) meses após a assinatura do contrato, podendo 
ser renovado e aditivado na forma do artigo 105 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. ☒ A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 
do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es). 
 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO: 

3.1. ☒ A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto encontra-se pormenorizada em 
tópico específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es). 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. ☒ Os requisitos da contratação estão bem delineados em tópico próprio da formalização da demanda e estudo 
técnico preliminar.  

4.2. ☒ Da Subcontratação 

4.2.1. ☒ Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.3. Da Garantia da contratação: 

4.3.1. ☒ Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.3.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1. Das Condições de Entrega: 
5.2. Os itens deverão ser entregues de forma parcelada em até 3 (três) dias da solicitação de compra/ordem de serviço para 
alimentação escolar; e de 4 (quatro) horas da solicitação de compra/ordem de serviço para os itens de coffee break. 

5.1.1.1. Os itens deverão ser entregues nos seguintes endereços: 
- Unidade de Alimentação Escolar Municipal – UAME, localizada na BR -285, KM 17- Linha Seminário; 
- Prefeitura Municipal de Turvo, localizada na Rua Nereu Ramos, 609 – Centro; 
- Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Jorge Lacerda, 1367 -  Centro; 
- Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Rua Jorge Lacerda, 1395 – Centro; 
 

5.3. Da Garantia, manutenção e assistência técnica: 

5.3.1. ☒ O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1. Das condições gerais de execução:  
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila; 

6.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

6.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato; 

6.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.2. Do Preposto/Responsável Técnico: 
6.2.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa e no ato da habilitação indicará o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

preposto/responsável técnico, antes do início do fornecimento/prestação dos serviços, devendo mantê-lo para 
representá-la durante a execução do contrato; 

6.2.2. A Contratante poderá recusar a indicação do preposto, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade; 

6.2.3. O preposto/responsável técnico poderá ser substituído, desde que, por outro com qualificação igual ou 
superior, devendo submeter o pedido ao CONTRATANTE para análise deferimento/indeferimento. 

6.3. Das Rotinas de Fiscalização: 
6.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.4. Do Fiscal do Contrato: A fiscalização contratual do municipio correrá por conta do(a) Servidor(a) Publico(a), 

designados no documento de formalização de demanda, o qual ficar(ão) responsável (is) pelo a seguir descrito:  
6.4.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
6.4.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 

6.4.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

6.4.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso; 

6.4.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.4.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade; 

6.4.7. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade do fornecimento/serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 
para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

6.4.8. O fiscal do contrato deverá apresentar ao responsável técnico da contratada a avaliação da execução do objeto 
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade do fornecimento/prestação dos serviços realizada; 

6.4.9. O responsável técnico deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada; 
6.4.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade; 

6.5. Do Gestor do Contrato: A gestão contratual do municipio correrá por conta do(a) Servidor(a) Publico(a) designados 
no documento de formalização de demanda o qual ficará(ão) responsável(is) pelo a seguir descrito: 
6.5.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de fornecimento/serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração; 

6.5.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência;  

6.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, incluindo as 
obrigações sociais e trabalhistas, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

6.5.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 



 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;  

6.5.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;  

6.5.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração;  

6.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

7.1. Do prazo e condições de entrega: 
7.1.1. A entrega será realizada diretamente nos endereços apresentados no item 5.1.1.1, em dias e horário de 
expediente, conforme combinado com o responsável.  
7.1.2. A CONTRATANTE emitirá as Autorizações de Fornecimento, de forma parcelada, de acordo com suas 
necessidades, após a homologação e contratação. 
7.1.3. Os gêneros alimentícios podem ser recusados na entrega por diversos motivos, que geralmente incluem: 
a) Qualidade inadequada: Produtos com sinais de deterioração, como mofo, odor desagradável, ou com validade 
vencida. 
b) Especificações não atendidas: Não conformidade com as especificações exigidas no contrato ou edital, como tamanho, 
peso, ou características técnicas. 
c) Embalagem danificada: Produtos entregues em embalagens rasgadas, furadas, ou que comprometam a integridade e 
segurança do alimento. 
d) Documentação incompleta: Falta de notas fiscais, certificados de qualidade, ou documentos exigidos para 
comprovação da origem e regularidade do fornecimento. 
e) Prazo de validade curto: Produtos entregues com prazo de validade insuficiente para seu consumo durante o período 
planejado. 
f) Atraso na entrega: Entregas realizadas fora do prazo estipulado no contrato ou edital. 
g) Quantidade errada: Divergência entre a quantidade solicitada e a entregue. 
Esses critérios visam garantir a qualidade e segurança alimentar, bem como o cumprimento do que foi contratado. 
7.1.4. Os gêneros alimentícios recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado a partir do recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a 
CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 

7.2. Recebimento: 
7.2.1. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal do contrato, e o recebimento definitivo do gestor do contrato 
ou da comissão designada pela autoridade competente. 
7.2.2. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos no contrato.  

7.3. Liquidação  
7.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.3.3.1 O prazo de validade; 
7.3.3.1. A data da emissão; 
7.3.3.2. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.3.3.3. O período respectivo de execução do contrato;  
7.3.3.4. O valor a pagar; e  
7.3.3.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 



 

7.3.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
regularidade fiscal exigidas no Edital; 
7.3.4. Deve ainda a administração realizar consultas visando: 

7.3.4.1. A manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
7.3.4.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/dispensa de licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas.  

7.3.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

7.3.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.3.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.3.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.4. Do Pagamento: 
7.4.3. O pagamento, cumprido o acima fixado, será realizado em até 15 (quinze) dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
7.4.4. Para fins de pagamento, o valor do fornecimento/prestação de serviços será á aquele fixado em contrato e 

aditivos e reproduzido em nota fiscal. 
7.4.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. 
7.5. Da Forma de Pagamento: 

7.5.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.  

7.5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
7.5.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

8.1. Da Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

8.1.1. ☒ O fornecedor será selecionado por meio da realização de PREGÃO ELETRÔNICO, respeitados os 
procedimentos e requisitos do Decreto regulamentar deste Poder Executivo e complementarmente os 
procedimentos e requisitos fixados nos arts. 72 e 75, da Lei Federal nº 14.133, de  

8.2. Das Exigências de habilitação: 
8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.1.1. Da Habilitação jurídica: 

8.2.1.1.1. ☐ Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.2.1.1.2. ☒ Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.2.1.1.3. ☐ Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.2.1.1.4. ☒ Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.2.1.1.5. ☐ Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 

8.2.1.1.6. ☒ Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.2.1.1.7. ☐ Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.2.1.1.8. ☐ Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei Federal 
nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

8.2.1.1.9. ☐ Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 
de 2021. 

8.2.1.1.10. ☐ Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.2.1.1.11. ☐ Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade 
contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos 
termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ 

Obs.: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.2.1.2. Da Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

8.2.1.2.1. ☒ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.2.1.2.2. ☒ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.2.1.2.3.  ☒ Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.1.2.4. ☒ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 

8.2.1.2.5. ☒ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.2.1.2.6. ☒ Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf


 

8.2.1.2.7. ☒ Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Nota 1: Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 
Nota 2: O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.2.1.3. Da Qualificação Econômico-Financeira: 
8.2.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, 
ou de sociedade simples;  

8.2.1.3.2. ☒ Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.2.1.3.3. ☐ Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.2.1.3.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 
8.2.1.3.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. 

8.2.1.3.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.2.1.3.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao Sped. 

8.2.1.3.4. ☐ Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total 
estimado da contratação OU valor total estimado da parcela pertinente. 

8.2.1.3.5. ☐ As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.2.1.3.6. ☐ O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

 
8.2.1.4. Da Qualificação Técnica: 

8.2.1.4.1. ☐ Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente em plena 
validade; 

8.2.1.4.2. ☐ Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. 

8.2.1.4.3. ☐ Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  
8.2.1.4.3.1. .... 
8.2.1.4.3.2. .... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 

8.2.1.4.3.3. .... 

8.2.1.4.4. ☐ Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.2.1.4.5. ☐ Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

8.2.1.4.6. ☐ O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.2.1.4.7. ☐ Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ..........  

8.2.1.5. ☐ Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
8.2.1.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei Federal n 5.764, de 1971; 

8.2.1.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 

8.2.1.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
à execução contratual;  

8.2.1.5.4. O registro previsto na Lei Federal nº 5.764, de 1971, art. 107; 
8.2.1.5.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 
8.2.1.5.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 
e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação; 

8.2.1.5.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei Federal nº 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. ☒ O custo estimado total da contratação é de R$ 801.295,43 (oitocentos e um mil, duzentos e noventa e cinco reais 
e quarenta e três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela deste TERMO DE REFERÊNCIA. 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral deste Poder Executivo. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
04.001 - Secretaria de Administração e Finanças 
2.005 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças 
3.3.90.00.00.00.00.00 1.500.7000.0080 (17) 

 
06.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
2.014 – Aquisição de Merenda Escolar 
3.3.90.00.00.00.00.00  1.500.7000.0080(47) 
 
15.001 – SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO  
2.013 – MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR  
3.3.90.00.00.00.00.00 1.500.7000.0080(84) 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
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11.001 – Fundo Municipal de Saúde 
2.051 – Manutenção do Fundo Municipal de Saude e SF e ACS 
3.3.90.00.00.00.00.00 1.500.1002.0002(7)  
 
08.001- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.027 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.00.00.00.00.00 1.500.7000.0080 (70)  
 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1. São obrigações da Contratante: 
11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 
11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento/prestação de serviço do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 
diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
12.1.1. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 

indicada no preâmbulo do presente Instrumento, bem como as suas cláusulas, preservando o Município de 
qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da CONTRATADA; 

12.1.2. Entregar o objeto do presente Instrumento dentro das condições estabelecidas no edital e anexos; 
12.1.3. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificar vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução. 
12.1.4. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Instrumento, durante toda 

a sua vigência, a pedido do Município; 
12.1.5. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos; 
12.1.6. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, 

fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes 
à execução do objeto da presente contratação; 

12.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à CONTRATANTE ou 
a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução do fornecimento. 

12.1.8. Manter, durante toda a vigência deste Instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar ao Município, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a continuidade desta contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; 

12.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, os direitos e obrigações 
assumidas por força de contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

12.1.10.  Entregar os produtos em perfeito estado de conservação. 

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 



 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados 
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. As infrações e sanções administrativas são aquelas disciplinadas em minuta padrão de edital OU aviso de dispensa. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. As infrações e sanções administrativas são aquelas disciplinadas em minuta padrão de edital OU aviso de dispensa. 
15.2. Todo e qualquer dano provocado por motivo da execução deste contrato deveram ser restauradas pela CONTRATADA 

sem custos aos proprietários e ou a CONTRATANTE. 
15.3. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.3.1. Documento de Formalização da Demanda; 
15.3.2. Estudo Técnico Preliminar; 

 

 

Turvo/SC, 29 de maio de 2026. 

 
 

______________________ 
Rosangela Teixeira 

Diretora de Educação 
 

 
 
 


		2026-06-02T15:53:02-0300




